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Projeto de Lei
 
Denomina “Deputado Estevam Galvão de Oliveira” o

Hospital Regional do Alto Tietê – HRAT, no município

de Suzano.
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Deputado Estevam Galvão de Oliveira” o Hospital Regional do
Alto Tietê – HRAT, no município de Suzano. 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Apresentamos este projeto por solicitação do senhor Presidente da Assembleia Legislativa, André
do Prado, que se encontra regimentalmente impedido de apresentar proposituras, exceto de
autoria da Mesa Diretora. 
Acreditamos ser meritória a apresentação deste projeto, uma vez que o nobre Deputado Estevam
Galvão teve uma longa e profícua carreira pública, tendo exercido as funções de vereador, de
Prefeito de Suzano por quatro mandatos, cinco vezes deputado estadual, assim como deputado
federal e subprefeito da Capital. 
Como prefeito, Estevam colecionou títulos, a exemplo do prêmio Gestor Eficiente em Merenda
Escolar, concedido a ele pela qualidade da merenda e a implantação da alimentação natural nas
escolas em Suzano – a cidade foi destaque por oferecer a melhor merenda da região Sudeste do
país. Ele também foi o Prefeito Amigo da Criança, prêmio conferido pela Abrinq e Unicef pelos
relevantes serviços prestados à criança e ao adolescente. Na saúde, o trabalho realizado em
Suzano conferiu ao município o prêmio Excelência no Combate à Tuberculose. Estevam também
recebeu da Associação Paulista dos Magistrados o Diploma de Reconhecimento pelo trabalho
parlamentar em prol da população paulista e brasileira. Também recebeu da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo o título de Irmão Remido, devido ao trabalho desenvolvido na área da
saúde, e inúmeros títulos de cidadão em várias partes do estado, entre outros títulos e honrarias. 
Nesta Casa, além de líder da bancada do Democratas por 10 anos, foi também 2º secretário na
Mesa Diretora em 2017 e, posteriormente, Corregedor da Casa. 
Recentemente, o ex-parlamentar, que não concorreu à reeleição por motivos de saúde, recebeu
desta Casa o Colar de Honra ao Mérito Legislativo. A cerimônia foi realizada em dezembro de
2023 e contou com a presença de familiares, amigos, autoridades e deputados da ALESP. 
O nobre Deputado Estevam Galvão, exemplo de homem público, faleceu aos 81 anos no último
dia 29 de junho em decorrência de complicações de câncer no pâncreas. 
Contamos com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação desta justa homenagem. 
Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Carlos Cezar - PL
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